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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Presidente: 	Vereador Antão Lindomar Pavoski
Relator: 	Vereador Vitor Roque Cavazini
Revisor: 	Vereador Silvanio Roque Lucca

Parecer: 001-2018

Data da emissão:  15 de março de 2018.

Matéria/assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei do Executivo Municipal nº.  002, de 09 de fevereiro de 2018, que “Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre os municípios do Rio Grande do Sul com a finalidade de constituir consórcio público, denominado Consórcio FAMURS”.

	
P A R E C E R:
Relator: A finalidade do PL 002/2018 é ratificar o Protocolo de Intenções firmado entre os municípios do Estado do Rio Grande do Sul para criação de consórcio público, sob a forma de associação pública como autarquia em regime especial, denominado CONSÓRCIO FAMURS, para estabelecer relações de cooperação federativa, a fim de realizar objetivo de interesse comum dos municípios, através da gestão associada de serviços públicos.
		 
	Pelo regular seguimento do Projeto de Lei, pois correto quanto ao seu aspecto jurídico e constitucional, sendo matéria de competência e conveniência do Executivo Municipal. 

	Quanto a redação do PL, suprima-se o art. 5º, pois vedada pela LC nº 95/1998 a cláusula de revogação genérica.
                                                                                      
[bookmark: _GoBack]	Assim, pela viabilidade legal do Projeto de Lei. Em condições de constar em pauta para o enfrentamento de seu mérito.
 
                                         Vereador Vitor Roque Cavazini
			      Relator

Presidente: De acordo com o relator. Também não vejo impedimentos de ordem legal na regular tramitação do presente PL.

Revisor: Sem observações ao o parecer lançado pelo relator, opinando pela aprovação do PL. 
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